
Fireíox blob:https://supersapiens.agu. gov.br/c3b06afg-c 1 B9..

julgamento, promovend.o-se a desclassificação das propostas d(gEoítormes
ou incompatíveis;

O Decreto na lO.O24l2Ol9, por sua vez, estabelece:
Aft. 30 Para frns do disposto neste Decreto, considera-se:
(... )

Z«t34

XI - termo de referência - documento elaborado com base nbs estudos'.
técnicos preliminares, que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e
das contliçôes de entrega do objeto, com as seguintes informações:
(... )

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de
acordo com o preço de mercado; e

(... )

Art. Ba O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído
com os seguintes documentos, no mínimo:
(... )
III - planilha estimativa de despesa;

135. A IN SEGES ie 40121)20 traz em seu artigo 7s, inciso VI, a necessidade de que o
órgão elabore tais estudos, apresentando a estimativa de custos nos estudos preliminares.
136. Mais à frente, o art. 30 da IN na 051201.7 , ao tratar do termo de
referência/proj eto básico, dispôe em seu inciso X que tal documento deve conter "as
estimativas detalhadas dos preços, com ampla pesquisa de mercado nos termos da Instrução
Normativa na 5, de 2710612014" (atualmente a IN 7312020 disciplina a pesquisa de preços,
havendo revogado a IN 5/2014). O detalhamento de tal dispositivo é feito no item 2.9 do
Anexo V da IN 05/2017.
137. Considerando nosso papel de proporcionar à autoridade o máximo de segurança
possível para a prática do ato, não podemos deixar de alertar a necessidade de se f,xar o
valor de referência de uma contrataÇão com embasamento técnico suficiente que permita
constatal, pelo menos aproximadamente, o valorjusto a ser pago.
138. Ademais, a correta estimativa do valor contratual é essencial para a verificação
da necessidade de se destinar a licitação à participaçáo exclusiva das microempresas e
empresas de pequeno porte, nos trlrmos do art. 6a do Decreto no 8.538/2015.
139. Insta destacar que as diligências concernentes à pesquisa de preços não se
resumem à simples anexação de orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao responsável
a análise detida de cada proposta, não apenas sob seu aspecto formal (identiflcação da
empresa, idoneidade, compatibilidade da sua frnalidade social com o objeto da licitação, etc.),
como do seu teor.
1'4O. E de bom alvitre alertar ao órgáo para a importância da congruência entre os
preços das propostas, considerando que eventuais valores desarrazoados ou evidentemente
inexequíveis podem distorcer os resultados das pesquisas efetuadas, de maneira que
cumprirá ao órgão o discernimenlo sobre os orÇamentos efetivamente aptos a comporem a
planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente discrepantes dos
demais.
1'41,. Salientamos que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a
verificação quanto à plausibilidade dos valores apresentados. Esta Consultoria Juídica não
detém competência legal, conhecimento especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a
adequação das avaliações de preços realizadas nos processos submetidos à análise jurídica. A
responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos recai integralmente sobre os agentes
do órgão promotor da licitaçáo, conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé Torres
Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti:
142. A aceitação de proposla com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação,
seguida da homologação do procedimento licitatório pela autoridade competente, sujeita-os a
responsabilidade, solidariamente com o agente que realizou a pesquisa de preços. O mesmo
pode ocorrer com a autorÍdade superior competente pela ratificação dos atos do processo da
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contrataÇão direta e o responsável pela pesquisa de preços.
1,43. A aceitaçáo de oferta inexequível, de que resulte a inexecução
razão da impossibÍlidade de o contratado cobrir os custos da contratação, ta

ego
integrantes da comissão de licitação e a autoridade que homologou o proce u
ratif,cou os atos praticados no processo da contratação direta). Em ambas as hfuóteses -
inexequibilidade ou sobrepreço -, será necessário aquilatar a conduta de cada um desses
agentes e as circunstâncias em que atuaram, para o efeito de imputar-lhes responsabilidade."
("Responsabilidade por pesquisa de preços em licitações e contrataçôes diretas", Fórum de
Contratação e Gestão Pública - FCGP, Editora Fórum, Belo Horizonte, ano 1.0, n. 116, ago.
2011).
1,44. No que tange à pesquisa de preços propriamente dita, o art. 30, X, da IN
05120L7, determina a observância da Instrução Normativa rLo 512014, revogada pela
Instrução Normativa na 7A2020, que contempla os procedimentos a serem observados na
efetivaçáo da colheita de preços.
145. Por sua vez, a Instrução Normativa no 7312020 estabelece:

Art. 90 Na pesquisa de preço relativa às contrataçôes de prestação de
serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na
Instrução Normativa na 5, de 26 de maio de 2O77, observando, no que
coubeq, o disposto nesta Instrução Normativa.

146. Para a estimativa do valor dos serviços, figuram como fontes prioritárias, nos
termos do artigo 5q, I e II, c/c da §la IN 73l2O2O e de recomendaçáo dos órgãos de controle,
os seguintes parâmetros:

. Painel de Preços (desde que as cotações refiram-se a aquisições ou
contrataçôes f,rmadas no período de até um ano anterior à data de divulgação
do instrumento convocatório);

. Contratações similares de outros entes públicos (desde que frrmadas no
período de até um ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatório-

147. Não há impedimento de se efetivar pesquisa direta com empresas do ramo, isto
é, pesquisa direta com prestadores de serviços, porque é uma das fontes, em tese, possíveis
(artigo 50, IV da IN 7312020), mas não é parâmetro prioritário, e se utilizado há de ser como
ato suplementar à pesquisa junto aos preços praticados em outros órgãos públicos, segundo
recomendação dos órgãos de controle, nos terrnos dos seguintes julgados:

Licitaçáo. OrÇamento estimativo. Preço. Referência. Comprasnet. Pesquisa.
Exceção. Fornecedor.
As pesquisas de preços para aquisição de bens e contrataÇão de serviços
em geral devem ser baseadas em uma "cesta de preços", devendo-se dar
preferência para preços praticados no âmbito da Administração Pública,
oriundos de outros certames. A pesquisa de preços feita exclusivamente
junto a fornecedores deve ser utilizada em último caso, na ausência de
preÇos obtidos em contrataÇôes públicas anteriores ou cestas de preços
referenciais (Instrução Normativa Seges-ME 7312020).
Acórdão lA75l2O2I Plenário (Representação, Relator Minlstro
Raimundo Carreiro)

Os sistemas oficiais de referência da Administração Pública reproduzem os
preços de mercado, e, por gozarem de presunção de veracidade, devem ter
precedência em relação à utilização de cotaçôes efetuadas di.retamente
com empresas que atuam no mercado.
(...) Ao se manifestar sobre o ponto, o relator asseverou que o
entendimento da Chesf contrariava a jurisprudência do TCU, que seria
pacíflca "ao assentar que os sistemas oficiais de referência da
Administração Pública reproduzem os preços de mercado, e, por gozarem
de presunção de veracidade, devem ter precedência em relação ao uso de
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cotações efetuadas diretamente às empresas que atuam no merc#'.
Reproduzindo excertos de julgados que alicerçavãm o seu posiciodaÁffio
(Acórdãos 1.9231201,6 e t.OOO|2O77, ambos do Plenário) e destacando

Ços, e,
por conseguinte, deve ter primazia em relação às cotações efetuadas
diretamente ao mercado". (...). Assim, nos te[nos do encaminhamento
proposto pela equipe de auditoria, votou, e o colegiado por unanimidade
acolheu, por dar ciência à Chesf de que "o emprego de preços de insumos
baseados em cotação de único fornecedor para itens do orÇamento
estimado (no caso, mastro treliçado, "toyotão" e puxador de cabos),
inclusive em inobservância de insumo equivalente no Sinapi e acima do
preço preüsto no referencial oflcial (como o item cimento), ou sem a
comprovação da origem dos preços (EPI e cavalo mecânico), somada à
ausência da documentaÇão comprobatória dos levantamentos e estudos
que fundamentaram o orçamento estimado no processo administrativo da
licitação, vai de encontro àjurisprudência do TCU".
Acórdão 45212Í)19 Plenário, Audltorla, Relator Mlnistro-Substituto
Marcos Bemquerer

Ajurisprudência do TCU é pacífica no sentido de que a pesquisa de preços
para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se
restringir a cotaçôes realizadas com potenciais fornecedores, uma vez que,
para atender o disposto na Lei 8.666/1993, as compras públicas devem
balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e das entidades da
Administração Pública.
Acórdão 24712017:lcu-PleniáLrio, voto do Ministro Relator Walton
Alencar Rodrigmes

t48. Nessa mesma linha, o Caderno de Logística de Pesquisa de Preços, versão 2.0 de
abril de 2017 - Guia de Orientação do extinto Ministério do Planejamento sobre a InstruÇão
Normativa na IN 5/20L4 - prescreve que a pesquisa direta com fornecedores deve ser a
última opção, na impossibilidade de obtenção de preços por outro parâmetro:

1.1.4 PESQUISA COM FORNECEDORES
Este método mais tradicional deve ser adotado como última opção, na
impossibilidade gerencial ou fática de realizar a pesquisa de outra forma.

1,49. Registre-se que a observância dos cadernos de logística está determinada no
artigo 29 da IN 5/2017, e esses devem ser seguidos quanto à formataçâo da contratação,
definição dos custos, unidades de medidas, e respectiva elaboração dos orçamentos/planilhas
/pesquisa de preços.
150. Quando também realizada pesquisa direta com prestadores de serviços, o
orÇamento solicitado e a ser apresentado deve ser por meio da planilha de custos respectiva,
nos tennos exigidos pela IN 512017 . E mesmo assim, a partir dos orÇamentos coletados, o
órgão público deverá consolidar os preços pesquisados em planilha que ele próprio deve
elaborar e preencheI, adotando metodologia adequada e justiflcada para a def,nição do valor
estimativo dos itens da planilha derivados da pesquisa de preços.
151. Nos casos em que realizada pesquisa direta com fornecedores, será preciso
criteriosa avaliação e verificação se os preços apresentados são compatíveis com os de
mercado, para que não sejam admitidos preços destoantes, situação sempre a ser confirmada
com pesquisa no painel de preços ou no portal de compras do governo federal, de modo a se
efetivar a devida avaliação e comparaçâo de preços, e permitir a conclusão da justeza dos
preÇos pesquisados e da planilha elaborada e consolidada pelo órgão público assessorado.
152. Reitere-se que é preciso que a comparaÇáo, entre o objeto que se pretende
contratar e o pesquisado, para definição da estimativa de valor da licitação, seja frdedigna, ou
seja, observando as mesmas especif,caçôes.
153. Imprescindível, também, a elaboraçáo de manifestação técnica acerca da
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pesquisa realizada, de sua avaliação crítica e justifrcativa da formação dos preçd#dstimadoS,

conforme exige a IN 7312020, enfrentando, fundamentadamente, os seguintes po titos 7I : r i-_\:i u
CONTEUDO MÍNIMO DE MANIFESTAÇÀO TÉCNI ACERCA
PESQUISA DE PREÇOS
a) quais as fontes pesquisadas e utilizadas na elaboração
custos estimativa da licitação, discriminando a fonte de
planilha;
b) razão de escolha da metodologia utilizada para definição do valor
estimado da licitação;
c) atestar que os preÇos pesquisados consideram o mesmo tipo de serviço
a ser contratado e demais especificidades, que precisam ser idênticas
entre o objeto que se pretende contratar e os preços obtidos na fase
interna da licitação para definição do valor estimativo da licitaÇão;
d) a análise crítica dos preços estimados, mediante a indicação de eventual
exclusão ou não de preços de itens específicos, e sua motivação; e a
confirmação da pertinência com os preços praticados no mercado, com a
indicação da pesquisa realizada no âmbito de outros órgãos públicos
situados no município ou estado da federação, de modo a revelar a justeza
dos preços constantes da planilha de preços elaborada pela Administração;

e) demais dados que se mostrem relevantes.
154. Com intuito de verifrcar o custo da contratação e obtenção de valor de referência
para o certame, o órgão realizou pesquisa de preços em conformidade com os procedimentos
e parâmetros delineados na IN na 512017 e IN no 7312020, cujos resultados estão consignados
na ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE pREÇos (Seq. 4, ouTRos 1, pág.19), de ácordo,
portanto, com as orientaçôes acima tecidas.
155. Cuida-se de matéria técnica que foge à alçada desta Consultoria Jurídica.
Reforça-se, contudo, que o Ordenador de Despesas, ao ratificar a pesquisa de preços,
responde integralmente por eventuâl falha no dimensionamento do custo da licitaÇão.

, Pesquisa de mercado no Sistema de Registro de Preços

156. Em relacão ao Sistema de Registro de Preços,_é_-recalnendáyel_que na
realização da pesquisa de preço,-sejam consideradas também as quantidadês minima
e mríxima do ohjg[q, de maneira que os orçamentos contemplem os possívels ganhos
decorrentes de economia de escala,
L57. Caso ainda se trate de licitação pelo SRP para execução em locais distintos,
deverá ser observado, ademais, o disposto no parágrafo 60, do artigo 6q do Decreto na
7.892t20t3:

Art. 6q O órgão participante será responsável pela manifestação de
interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo,
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e
respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos
termos da Lei no 8.666/1993, e da Lei no 10.520/2002, adequado ao
registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
(... )

:fl"d:TJ,'"XTJff :ffiXf â;".""'a;:Tt##,HHlff 3'::*""."X
pela demanda elaborará, ressalvada a hipótese preüsta no § 20, pesqulsa
de mercado que contemple a variação de custos locais ou regionais.
(lncluído pelo Decreto ia 8.25012014).

" Planilha de custos.

158. O art. 70, §24, inc. II, da Lei ne 8.666i1993, determina a elaboração de planilha
de custos e formação de preços, com o detalhamento de todos os custos envolvidos, devendo

a
item da

de_
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adotá-la na pesquisa de preços junto às empresas.
159. A IN No OSl2Ol7, define a planilha como sendo o documento a ser utt
detalhar os componentes de custo que incidem na formaçáo do preço dos serviç6.
160. Em adiçáo, o Decreto 1.0.02412019, estabelece em seu artigo 8i,

ts"84p^

III,
processo relativo ao pregão eletrônico será instruído com a planilha estimativa dà
qual será elaborada na ocasião da formatação dos estudos preliminares.
161. Sua elaboração, além de decorrer de comando expresso no decreto do pregão, é
de grande audlio na identif,cação dos elementos que compôem o preço dos serviços, e torna
possível a avaliação da exequibilidade das propostas na ocasião do certame, bem como
adquire grande importância para avaliaçáo de eventuais desdobramentos contratuais futuros,
como, por exemplo, o pedido de reequilíbrio contratual, quando aplicável.
1,62. Assim, tal planilha deverá ser elaborada, de preferência, separando os custos
relativos a cinco elementos mínimos, quando cabível: mão-de-obra, insumos, despesas
operacionais administrativas, lucro e tributos, cabendo ao órgão avaliaf, de acordo com cada
modalidade de serviço, quais os demais elementos porventura incidentes, incluindo-os no
modelo de planilha, mas sempre observando os elementos/itens mínimos dos modelos de
planilhas da IN 5/2017.
163. De acordo com o que já restou explicado anteriormente, a planilha de custos e
formação de preços precisa constar dos autos, devidamente detalhada, elaborada e
preenchida pelo órgão assessorado, a não ser nos casos de serviços simples, situaçáo em que
poderá ser dispensada ou adotado um modelo mais enxuto, devendo ser justificada a opção,
demonstrando-se que o serviço a ser contratado seja simples a ponto de tornar inviável ou
desnecessária a elaboração da planilha detalhada, com a devida motivação nos autos, nos
termos do item 2.9, subitem "b1" do Anexo V da IN 5/2017.
164. No caso dos autos, o órgão não apresentou a planilha de custos,.
tampouco justificou a sua dispensa, demandando provldênclas.

Divulgação do valor estimado ou valor máximo dceitáver.

165. O Decreto rrs 10.02412019, passou a estipular a possibilidade de se divulgac ou
não, o valor estimado ou o valor máximo aceitável da contrataçáo (artigo 15).
166. Assim sendo, uma vez apurado e deflnido o valor estimado ou o valor máximo
aceitável, cumpre ao órgão avaliaf, cuidadosamente, se será o caso de divulgá-lo ou mantê-lo
sob sigilo.
167. Não foram estabelecidos, por hora, parâmetros para a adoção de uma ou outra
opção. A decisão compete à autoridade que, eüdentemente, deverá municiar-se das
informaçôes sobre o mercado do objeto licitado, coletadas por ocasião do estudo técnico
preliminar.
168. Vale mencionar que no Decreto na LO.O24|2OL9, foram enunciados os princípios
aos quais se submete o pregão eletrônico:

4fi. 2a O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolúmento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo, da razoalilidade, da competitiüdade, da
proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.
§ 1e O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas
do processo de contratação, em suas dimensôes econômica, social,
ambiental e cultural, no mínimo, com base nos pianos de gestão de
logística sustentável dos órgãos e das entidades.
§ 2e As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse
da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

f69. Assim sendo, como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia
sobre a opçâo que amplie a competitividade e, como consequência, tenha maior aptidáo para
a obtençáo da melhor proposta.

S ,a
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Qualquer que seja a opÇão do Gestor, deverá ser devidamente nÍetivada nost70.
autos.
1.71.
contra

Z3J

)

No caso, verifica-se que o valor estimado ou o valor máximo ve paraI
taçãojá consta do edital, náo havendo que se cogitar no seu caráter si

Previsão d e recurcos orçamentários.

1,72. A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposiçáo
legal, conforme dispôe o artigo 10, IX, Lei 8.429192, e artigos 38 e 55 da Lei na 8.666/93.
173. Cabe também aleúar para que seja anexada a declaração sobre a adequação
orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as noünas
constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar na 101/2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal.
L74. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao enüo dos autos para
análise do órgão de assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa n. 52
do Advogado-Geral da Uniáo, a frm de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts.
16 e L7 da LC 101i2000:
175. As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento
e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências
previstas nos incisos I e II do art. 16 da lei complementar no 101, de 2000.
176. Em conformidade com a OrientaÇão Normativa AGU na 20, de lq de abril de
2009, "na LicitaÇão para Registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível
apenas antes da assinatura do contrato", devendo o responsável zelar pelo seu atendimento.
No mesmo sentido o Decreto ne 7.89212013, em seu artigo 74, § 20; e o Decreto ne
lO.O24l20l9, artigo 8e, inciso IV

" Intenção de Registro de Prcços.

t77. Nos termos do art. 5o, inciso I, do Decreto rP 7.89212OL3, cabe ao órgão
gerenciador registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo
Federal.
178. Outrossim, conforme art. 44, §1o, do Decreto 7.8921201,3 (com a redaçáo dada
pelo Decreto nq 8.250, de 2014), o órgão poderá dispensar sua divulgação, justi-frcadamente.
L79. Restou comprovado o cumprimento de tal exigência.

,, Órgão Gerencíadon

180. No inciso III do artigo 2s do Decreto nç 7.89212013, o órgão gerenciador é
definido como o órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de
registro de preços dele decorrente.
181. Por sua vez, no Capítulo III desse decreto, foram estabelecidas as suas
incumbências. Nesse sentido, além daquelas já apontadas em outros tópicos, cabelhe, ainda:

a) Consolidar informações relativas à estimativa iadiüdual e total de
consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência
ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;
b) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitaÇão e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes, inclusive nas hipóteses preústas nos §§

2a e 3a do art. 6a deste Decreto; e

c) Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o
objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de
referência ou projeto básico.

1,82. Além disso, também lhe compete exigÍr que o órgão que tenha manifestado
interesse em participar do registro de preços, o faça observando as disposiçôes do Capítulo
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[V do Decreto 7.89212013.
183. Destaque-se o seguinte:

a) Encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativ
local de eÍrtrega e, quando coube4, cronograma de
respectivas especiflcações ou termo de referência ou projeto
b) Atos relativos à inclusão no registro de preços formalizados e aprovados
pela autoridade competente; e

c) Manifestação, junto ao órgão gerenciadoq, mediante a utilização da
Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatório.

2.12 Minuta do Edital e Anexos.
184. O art. 21, incisos VIII e IX do Decreto na 3.555/2000, e art. 8q, inc. VII e VIII, do
Decreto Íte l1.024l2ol9, exigem que o processo licitatório seja instruído com as minutas do
edital, termo de contrato ou instrumento equivalente, e, se for o caso, minuta da ata de
registro de preços.
185. Constam dos autos as minutas supracitadas.

2.13 Análise das Minutas.
a) Conslderações Gerais sobre o Edltal e Anexos.

186. Inicialmente, cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados
nacionalmente pela AGU, conforme determinado na InstruÇão Normativa ne 05/2017 do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, artigos 29 e 35.
187. Todaüa, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis
peculiaridades de cada objeto, ressaltamos que o gestor responsável deverá tomar as
medidas de cautela quanto a eventuais adaptaçôes ou acréscimos que se frzerem necessários
nas minutas para a sua adequação ao caso concreto.
188. Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos â um processo dinâmico, o
que importa em frequentes aperfeiçoamentos e atualizaçôes, é possível que sejam feitas
recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise.

b) Tenno de Referência.
189. O termo de referência é o "documento elaborado com base nos estudos técnicos
preliminares" (art. 3s, inc. XI, do Decreto na 1.0.02412019) que contempla, além do
detalhamento do objeto, os requisitos para participação no certame, seu processamento, até
final contratação e a execuçáo contratual.
190. Nos termos da IN 1a 052OL7, bem como do Decreto L0.O24l2Ol9,
preliminarmente à elaboração do termo de referência, o órgão deverá observar as etapas
relativas ao planejamento da contratação: Estudos Preliminares e Mapa de fuscos (artigo 20
da instrução citada e artigo 14 do Decreto). Tais documentos integrarão o processo
administrativo e servirão como base para a elaboração do termo de referência (art. 28 da IN
ne 05/2017-MPDG). Excetuam-se as contratações de serviços em que o valor se encontre nos
limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei nq 8.666/1993 (art. 20, § 2e, "a" da IN ne OSl2OlT).
191. Àém disso, devem ser observados os requisitos descritos no art. 80, inc. II e art.
21,, inc. II do Decreto na 3.555/2000; art. 3q, inc. XI, alínea a e art. 14, inc. II, do Decreto no
lO.O24l2Ol9, além das diretrizes constantes do art. 30 e Anexo V da IN Íte O512O17.
192. No caso específlco dos autos, o termo de referência foi anexado ao processo.
193. Quanto aos seus termos, apesar de se tratar de documento eminentemente
técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, serão apontadas
as seguintes orientaçôes:
194. Item 19 - Observe a Administração que o TCU tem recomendado fixar
critério de reajuste mesmo para contratos inferiores a um ano. tendo em üsta a
possibilidadeje atraso orl suspensão que prolongue a contratacão-maildo-que o
inicialmente planejado.
195. Suhitem 22.3 - os requisitos pirra capacitação técnico operacional não

Q5cade con
contra ê
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estão condizentes coma legislação de regência, que restringe tais exigências às
parcelas de maior rêlevância da contratação:
196. O ordenamento jurídico vigente veda a formulaçáo de exigências genéricas.
L97. AIém disso. o óro
modo que compete ao órg
requisitos de qualificação técnica da empresa, nos termos acima mencionados.'

c) Edital.
198. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles
previstos no art. 14, inc. III e I! do Decreto na 10.O2412019 (pregão eletrônico), art. 11, incs.
II e III do Decreto no 3.555/2000 (pregão presencial), no, na IN 5/2017 e art. 40 da Lei nq
8.666/1993.
199. Após análise jurídica, constatou-se que a minuta de edital proposta pelo órgão
assessorado apresenta vícios, razão pela qual se assinala as seguintes observações:
200. No subitem 9.11 os requlsitos para capacitaçáo técnico operacional não
estão condizentes com a legislacão de regrência. que restrinqe tais exigências às
parcelas de maior relevância da contratação. O ordenamento jurídico vigente veda a
formulação de edgências genéricas.

o Dos lotes mínimos no SRP

Em caso de SRB ressalta-se que a minuta de edital, além de prever o
quantitativo máximo a ser registrado na ata, deve também indlcar o lote mínimo a
ser fornecido a cada pedido. Esta é a orientação do TCU, conforme se depreende de trecho
do Acórdáo na 44lll2ol0 

,- 
2a Câmara - onde o Sr. Ministro Relator aduz o seguinte:

'17.3 Nesse contexto, ainda que a essência do registro seja permitir
aquisições prontamente, à medida que for surgindo a necessidade dos
produtos/serviços para a Administração, o TCU possui jurisprudência no
sentido de que a licitação deve estabelecer valores mínimos e máximos
para os itens licitados, a exemplo dos Acórdãos 991/2009 e no 1100/2007,
ambos do Plenário. Do Voto que embasou este último pode-se transcrever
os seguintes trechos colhidos da doutrina (Marçal Justen Filho, in
Comentários à Lei de LicitaÇões e Contratos Administrativos, 11a ed.):
'(... )

Dito de outro modo, a Administração deve aprovei.tar o sistema de registro
de preços para obter preços por atacado, evitando os preços de retalho.
Para tanto, tem de estabelecer lotes mínimos que permitam aos potenciais
interessados formular a proposta mais vantajosa.
Por outro lado, a fixação de quantitativos máximos é imposição essencial,
derivada das normas orçamentárias, do princípio da isonomia e da
economicidade."

d) Da Ata de Reglstro de Preços.
201. Os requisitos da minuta da ata de registro de preços estão previstos no Decreto
ns 7.8921201,3, devendo estar em conformidade também com a minuta do edital e do termo
de referência.
2O2. No presente caso, verifica-se que a minuta apresentada segue o modelo da AGU,
atendendo, portanto, a tais pressupostos.

e) Tenno de Contrato ou instrrumento substitutívo.
No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar instrumento

Z3J

203.
contratual.
204.
contratual:

A propósito, tecemos as seguintes recomendações quanto ao instrumento
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Não se tratando de contrato cujo objeto consistem em uma prestaçáo' 4s
ó,'tcontínua, repetida e diferida no tempo, ou seja, em se tratando de contrato de

perr4
escíl \

/

instrumento deverá fixar os prazos de início, de entrega, de observação e d vlgencla
contrato, além do prazo de recebimento deflnitivo, dentre outros, tais como pr
liquidação e pagamento da despesa. Portanto, tais prazos não poderão ser coinc véz
que o contrato estabelece obrigaçôes que somente poderão ser adimplidas após a êntrega do
seu objeto. E o que se conclui a partir do Parecer n. 133/2011/DECOR /CGU/AGU, o qual
afastou a ilação de que a execução de contrato de escopo poderia ultrapassar seu prazo de
vigência e que a extinção do contrato somente ocorre com a conclusão da obra/serviço,
conforme esposado por Hely Lopes Meirelles.
206. Assim, para a realização de serviços contratados por escopo, faz-se necessário
fixar prazo certo de vigência para todos os contratos administrativos, dentro do qual deverá
estar o prazo de execução e entrega do objeto licitado, uma vez que ultrapassado o prazo de
vigência, o contrato deverá ser considerado extinto e improrrogável (Nota n. l39l2O2O
/DECOF/CGU/AGU - 00593. 00 0026 12020 -87, Seq. 1 0).
2O7. Logo, no presente processo deverá ser definido prazo <!e ligência
contratual próprio de contratação por escoee, confonne os esclarecimentos aclma.

" Cls. Décima Terceira - Vedações e Pemrissôes

208. A InstruÇão Normativa SEGES/ME na 53, de B de julho de 2020 preúu
expressamente obrigatoriedade de permissão nos editais e contratos da cessão de crédito ao
dispol, no seu art. 15, que "Os editais e respectivos contratos administrativos celebrados
devem prever expressamente a possibilidade de cessão dos créditos decorrentes da
contrataÇão de que trata esta InstruÇão Normativa". Registre-se que a Instnrção Normativa
em questão entrou em vigor em 17 de agosto de 2O2O. Consequentêmêntê,_a_IadAçáO-da
Í- I árrcrrl r 1" ê orrorá co- rôr,ictã à lrrz â^ 

-
ndoln dr ÂÍlf Í abaixo transcrito:

atregação de inadimplemen , salvo nos casos
previstos em lei.

Contrato para quâlquer operação flnanceira, nos têrmos e de âcordo com

dqJdho-de-2020-
13.2.1. A cessão de crédito. a ser feita mediante celebrac ão de termo

encontra imnedida de licitar &o, conforme a
lqgislação-en-yúo.r, nos termos do Parecer JI:OL, de 18 de maio de 2020.

destúado à cedente (contratada)-pela-execu{:ãoio-gbjeto contratual. com
o desconto de eventuais multas-Stosas-l-Egjuízos caucadoç '
AdministraÇão. sem plcjuízo da utilização de institutos tais como os da
conta únculada e do pag
2017. caso Aplicáveis.

a

s

3 CONCLUSÃO

209. Em face do exposto, opina-se. nos limites da análise jurídica e excluídos os
aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela--existência--de
óbices legais ao prosseguimento do presente processo, os quais restarão superados
desde que observados os apontamentos acima, com destaque para aqueles em
neqrito e sublinhados.
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2t0. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao lon
ou após seu afastamento, de forma motivada, consoante preüsáo do art. 50,
Processo Administrativo (Lei ns 9.784/1999), será possível dar-se o pross uimento
processo, nos seus demais termos, sem nova manifestaçáo juúdica.
211,. Nos termos do art. 50, VII, da Lei na 9.784199, os atos a
ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídic

go dô pa{epsf,
vII, daíáfu

dministra everao
os, quando discrepem-

de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; todaúa, ao assim procede4, o gestor
público deve estar ciente de que age por sua conta e risco, sob sua exclusiva e integral
responsabilidade, consoante reconhece a jurisprudência do TCU (Acórdãos na 826/2011 e na
52112013 - Plenário; na 1.44912007 e na 1.333/2011. - La Câmara; ns 4.98412011 - 2a Câmara).
212. Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase
interna do processo licitatório, recomendando-se, em sua fase externa, o atendimento
integral ao edital e às leis que regem a matéria.
213. Dispensada a aprovaÇão do Coordenador da e-CJU/SSEM, assumindo o presente
parecer o caráter de manifestação jurídica da e-CJU/SSEM nos termos do artigo 10, § 1o, da
Portaria AGU ne 1412020.
214. A Coordenação Administrativa para encaminhamento ao órgão assessorado e
adoção das demais proüdências de praxe.

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2023.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em
https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo
(NUP) 64240022137202299 e da chave de acesso bcaa6360

Documento assinado eletronicamente por CELSO VERDINI CI},RE, com
certificado A1 institucional (x.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1089824523 e chave de acesso bcaa6360 no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CELSO
VERDINI CLARE, com certificado A1 institucÍonal (*.agu.gov.br). Data e Hora:
07-02-2023 19:52. Número de Série: 51385880098497591760186147324.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MTNISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMTNTSTRAT|VA DA GUARNTçÃO DE rOÃO PESSOA
0RSdaParaíba/19o8)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 0612023
N U P: 64240.022137 12022-99

DESPACHO DEC!SORIO

Tendo tomado conhecimento do PARECER pa

00269 t2023 TNUCJUR/E-CIU/AQUrSrÇÔES/CGU/AGU, RESOLVO:

1. DETERMINAR QUE:
1.1 em atenção ao apontamento destacado no parágrafo 88, seja realizada a

correção na minuta do Edital, subitem 4.1.2, conforme orientações desse
Pa rece r.

2. INFORMAR QUE:
2.7 em atenção ao apontamento destacado no parágrafo 19, todos os
documentos estão devidamente assinados, sendo que os de maneira física,
foram adequadamente digitalizados, não havendo previsâo legal para que seja
adotado exclusivamente assinatura digital;

2.4 em atenção ao apontamento destacado no parágrafo 156, a pesquisa de
preços seguiu os parâmetros disciplinados no art. 5e da lnstrução Normativa ne

73, de 5 de agosto de 2020, tendo sido utilizadas como fontes da pesquisa o
Sistema de Acompanhamento da Gestão - SAG 2023 (inciso ll). Em

conformidade com o art. 60, § 2s, da 111 no /l/2020, foram levados em
consideração todos os fatores que influenciam na formação dos custos, sendo
desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados;

236 -

/{%"

2.2 em atençâo ao apontamento destacado no parágrafo 117, os objetos do
pregão SRP em questão, não estão listados no Guia de Licitações Sustentáveis,
sendo a redação utilizada no Termo de Referência ser a apresentada no modelo
de Termo de Referência disponibilizado no site da AGU;

2.3 em atenção ao apontamento destacado no parágraÍo 724, todas as
possibilidades de falência da licitação foram elencadas, sendo que foram
nominados os agentes responsáveis pelas ações nos pontos sensíveis do
processo.



2.5 em atenção ao apontamento destacado no parágrafo 194, n
na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o reajuste de preços pa
feitas pelo sistema SRP;

2.6 em atenção aos apontamentos destacados nos parágrafos 195 e 200, o
Termo de Referência com as exigências listadas, segue a redação dada pelo
modelo da AGU; e

2.7 em atenção ao apontamento destacado no parágrafo 207, o Termo de
Referência estabelece o prazo de 30 dias para entrega, a contar do
recebimento da nota de empenho. No caso de empenho global, o prazo
previsto em Lei é o final do exercício financeiro vigente.

Junte-se aos autos do Pregão Eletrônico SRP 06/2023.

Quartel em Joâo Pessoa-PB, 8 de fevereiro 2023.

-Co el
Ordenador de De tiva da uarnição dejoão Pessoa

FELIPE RIBEIRO DA S

sas da Base Administr

í..

aqui
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Por * e..o.ràr €m êndêrêçô incê.rô ê/d n,o @nhêcido, bêm como lor não

ter tido ên@ntÍado ô6 .ndseço3 Éairtc d6ta tsolô, à fim de
eselur.r o dirêio áo êxêricio do contÉdató.io e d. .mpla dêÍeÉ, o cnêr€Badô dà
Sindi.ància de nc 64s12.@Oo5]y2023-82, intlau.ado po. intêrnédlo da Ponana dê nr 6,
de 6 de lanêto de 2023, do cmândânte d. E cola de Sâúde ê FomaÉo Complem.ítar
do EÉr.iro, qu€ tem @m objero p€rquirir ê venncã. â posibilidárl€ de pa8amênto do
débiro junto .o FUStr, b€h .o@ as possiveis rBpo.ebilid.dêr, .oh fih! .íê venficá. õ
@oíên.aa de p63lvêit dàtu3 & €rá.io, Éfere.te ao Er-Càbo Jairc têonârdo do3 sânr6 dê
l8ú, cPÍ: »«.147.7f,5-r\l, vem através dêrt. plbli6Éo prcêd.r à NOIIÍ|CÂç/Ào PRÉV|Á
.êíercnrê à sindicã.ci., e 6tâbêle.r . datá 16 dê íêE.êiro dê 202!, à5 to:@h, pir. 5@
dtiÉ, nâ cddiçlo dê nndkãdq .a cómpa.hia de aom.rÉo . S.úiç. d. ESÉcá, riruedâ
na rua Terhório do Am.É, 455, Pitubâ, s:lvàlor-BÀ EB d@rência dars, íi6
e*Buredo o dtêito de têr virtai dor autot aÍ.olar testemúíh$ ê ee fâr.r rêorêsantár
por meio & ,vogado, deêndo erêrcitá-lô, rê â<ih qqiíê., .o p.a.o de 04 (qu.rro) dia
nteis, e cdtãí da dãt. da ôitivã, e, pâ6 unro, fEnaueada ü3ra do3 âut6 do ..íê.ido
pÍeêr3o, stàndo ê18 diepônív?6 nâ Cohpâôhiá de Corondo € 9tuiço da ESfCal ou
poderão s€r loli.itados âtràvés do ôúmêro I71) 3205-8499.

Ls.ar.lo de Mêllo 6uima.ãs 1' Íeô

pAReuE REGToNAT DE MANUÍENçÃo DA 6r REGrÃo MrLrrAR

^vlSO 
OE tlO'AçIO

pEacÂo EtE iôNtco Nr 1/2023 - lr^s6 ríbtlo

Na PceM: 6,t62(!O99192o2239. obiêrô: Aquilicão dê Peaar oãÍô
Motôbônbas pirà àrendeí d€m.nda do Pórque Regionar dê MãnutênÉo 6.. Total dê ltens
Ücnâ!d: 15. tdirâl: r0l02/2o23 dâ5 oah@ à! llh30 e dar 13h30 à3 16hm. Éndereçor Ruâ
da 8o viâBêm, 194r-b@ vi4pô, Boa Vi.aem sãlvado/BA ou
hüpu//ww.g@.b/comp.arledhal/16o04+5.{8o01.2023. tmrêaá dâr Píopôstâ5r a pàrtt
dê lo/o2l2023 àt oah@ no titê *w.B@.brlconpÉr. Àbê.tuã d.r Propost sr 2rlo2l2023
às 10h@ nô iirê M.gd-brl6mpr.' r.fomàçõ€r Gerâisr

ÀrÍoNlo oÁtJ\í BtE luNtoi
O.dênadd dê o*Deeg

(slAsc.et - 09/02/2023) 160qú-00001-2023NÉ000@1

19c BATALHÃo DE cÂçÂDoREs

EXTRATO OÊ aotÍÍi^io n 
'12022 

- U SG - 16@!

N! Pro.ês: f,{O21.O11rO4a/2O22-536, Pi€GÀO ELErnôNrJO Nr Ol/2021 , UG 160030.
conr.àtârtêr oÉoMo NoNo a TAúlÀo oE CÂçlDoMs - cNPr c@tal.(bl
4O-4a2.344/@0141. Co.!àtâdo: CLÁÂO 5.4. Obiêtor Contrato d€ relêfo.a. íl&, q!€ são
prestâdà3 n*.ondiçõ.s êst bêlêcld8 no Íêmo dê Âêíêrêôciâ. fundãúê ô LeSrr: têi
10520/2002 . AniSo: I Vigên<ie: 7A11212022 a 281122023. válor Íor.l: RS 14.933,26.
Data de Â$inat!6r 2alI/2022.

10. REGúo MtLtrAR
BASE AoMrNrsÍRAÍrvA DA GUaRNçÁo oE FoRTALEZA

AVISO DE REÂ'€RIURÂ O' PR,'IZO

aiEGIo . 23êo2t

HÉIDTR STAEVIE OOS SANTOS
ftd.dor d. O6pêe3 tlo 2e AEa

(sroÉc - 09/0?/2023)

4e BATAIHÃo DE ENGENHARTA DE coNsÍRUçÃo
aDtÍAr DE íloflitc çIo

NUP 64el2,012790/2022-86
o 4T BAÍALfiÀo DE .NGENHAnU DE coNsIRUçÃo TTonFIcA, pêIo p.srê

êdit.l, o Sr. CIORICH ANIôNlo BôMAAROÀ in*rjto no CPF sob o na 35!.5i3-22ó-{p. pô.
ter tidô i.frutíÍer. a notiíi@ção mêdiânte ôr co(eiot, pa6 qu., queÍendo 6s, rêãlize
vinâ3 à iolução p@fêrlda ao Pro.lso Âdministranrc s.mioÉdor NUP
64O42,O1279O12O2LA6, in3râuôdo p.6 apú,.r or í.t6 a qu. * rêfêrê à Porràriã 01+
Á Arl4e 8rc, dê 27 de et.môro dê 2022. do Comndo do 4r ô.t.thao d. ÉBênháÍiâ de
Coiíruçâo, nâ A$sei. dê Apoio peã Arrumor jurldicot do 4. BEC, s*Surand6th., no
pÉlo de 10 (d.r) diâs üteir o dtêiro tlê l.t.ípo. rê.eM iuôto áo Comando 6! Re8ião
Mirhôr po. inr.médio d! quem pr.tkou o ãto rê@rido.

€iEVELÍON MARCOS XOSCTURESK , Tenêntê Co.onet
O.dên.dor de olspêiâr

ÊoÍt^L D€ í{<rnrKrçIo

NUP 6{042 00a64 V2022,r2
O 4T BATALHÃO ot ENGENHARIA DÉ coNíRUçÃo NoTI.tcA, pelo p.6êntê

êditar, à nprês PREPosra PiÉ MoLoaoos ErRÉu, ii1{rirà no cNpl eb o ne
27,585.243/000r.95, por rêr çido i.ltutífera a notifioçao redi:ôte 6 coí.ios, p.rá qu€,
qoere.do etsa, realize vittas à rôlucáo Droferida ao Pr@esso AdúlnisÍativo NUP
64(]42.úA54112072-12, instáuEdo pàre .pur.r ôs íator a que te efe.e à Portana 11-
AÀ r/4c 8Êc, d. 07 de júlho de 2022, do Comando do 4e Bârâthâô d. En8enhârii de
Contlrúção, na AsÉsriâ de Apoio pàrá Asru.tot luridl@s do 40 BEC, arêluÍanddlhê, no
praro de 5 {.inco) diâ3 úrêis, o direito d! int.rpor Í€oBo junto ao 1r Grupâúênro de
Êngênhâria, por intêrmédio dê quem ,rãticou o ãto recor.ido.

EnEV€LTON MAiCOS (OSOUiÊS(| Íêôêntê côronêl
Ordenador de o8pêsar

6. RÊGtÃo MtLtrAR

ExtR Ío DE o6tElr6 DE trcrÍaçlo íti t2ozrte2 - uÀac 160036

cmuniemoi ã rêãb€au.. d€ pí.:ô da licitâção turr*itàdâ, pl1Ei5ô Ne
64187002316202200. , publi.adà no D.Ot .t. 11/01/2023. Obj.to: PÍe8ao Elêtrô.ico -
aqui3içlo dê mâtêrials ê êquipâtuntG dê Íê.noloBiâ dà líloftâçlo e comuôléçôB {ÍlC).
Norc Edital: 10/02/2023 das 09h30 àr 11h3O e dê13h30 ài 16h0O, Endêreço: A!. Lúi.no
Cãmano. Nr 8!0 - Fatid fárima - FoRÍÁtEÂ - CEtnt.qa d.r Proponãt: à pant de
10/02/2023 àe 09h3o no sne ww.@mpÉeêt.8d.br. abênurâ da3 Prôp4las:
220212021, às 09h10 no !it. wwcompÉíet,Eov ú.

GtovÂNr SrLvEtÂa
ordênâdor de O.rpêss

{gOCC - 09/02/2023) 16@a5-00001.2023NE0@@1

HOSPÍTAL GERAL DE FORÍALEZA

Ne Preêero: 642990136332022 . objêtó: chádãilã Púbria ne 01/2022 pô6 aquisido de
alimntos dê .8.icuhú6 íâmili.íêr ê demais b.nêÍciárioe que e .nquâdeô nas
disp6iÇôes dà têi ne 11.326, de 2a dê julho de 2006, por hêro da Mod.lidâd€ cohpã
lnsritucional do Pregr.mà Alimentá Brasit. Íôrâl d€ ftêns Li.i!âdos:00111, F!.dadênto
Lê8al: Art. 14 dá Lei ne 11.947 dê 16106/2009. Jlstiíi@riva: Ditp€ne d. ri.itaçlo, .oô
rllc.o ôo an. 34 dâ lei ne 14.284, dé 29 dê de!êmbro dê 2021 o.dâÉçào dê Dispeôq êm
1211212022. MAiÂlÍON sANIoE DrÂs. orden.dô.de Despees. RaÍn6Éo ên 06/01/2023.
MAÂCaLO ARÁNÍÉ5 GUCDON. Comândànte da 6. Rm. Vds Gtobar: RS 1.285.056,36. CNPI
CoNÍiÂÍADA : 03.62a 343/0tr1.35 Á5SOCIACAO OO o€SENVOlvrMEúro DO BAtxO SUL -
ADÊ6Á5U1. v.lor: RS 431942,40 CNPI cOiÍnATAOÂ : 07.417.529/@01-54 COoPÉRÂÍrvÀ

DE PiOOUCÁO AGROPECUÂR|Á DE GILO t nEGlAO !T0A ValoÍ: Â5 328.914,@. CNtl
CONÍiÂÍADÁ 13,957,063/0001-82 COOPEÂATIVA ÁGROPECI,,AÀIA MISIA OA ÂÉGIAO DC

ALÁGOINHÀS LIDÂ. Vâlor RS 187.528,80. aNP, CONTAÁIAOA : 19.477.332/0001-90
COOPÉRÂIIVA DE PRODUCÁO AGROPTCUÀÂIÂ OE LÂGOA DC OENTNO É ÂEGiAO OA SCÂÂÁ
LIDÂ vãror: RS 39.064,m. CNpr CONTnÁTAoA : 2a.716.6o5/0oo1s COoPERAnvÁ
AGRICOIÁ DE otSENVOLVIM€NÍO SllÍENÍAVat OO sul 0À BÀH|A COOPAoESAA Válor:
nt 21r.7ozm. cNPl CONTRÁTAoA : io.381.037/0oo1.21 frotiAcAo oE COOPERÀÍrvÀs
OÁ ÂGRICULTURA FÂMlUAn E ECONOMIA SOUoARIA OO ESÍAOO. Vâlor: iS 35.9d),16

Ra5utÍaDo DC tag[íÍÂçÀo
ÍoMÂoA oc PREçOS N' t/2O22

Após â áhêrturà da licitâção sup.âcitádâ, pr@erto nr 6457901060a202202, íor
habiltadô o p.ni.ipânrê GERIECE ENGENHARIa LÍDA.

CEsÂÂ BRAGA D€ HOLÀNOA OSORIO
Prêridênrê dâ com6do Pêrmãn€nte d€ Lictàção

REsULTÂOO DÉ'UTGAM'ÚÍO
PrrcÃo . 2V2022

O O.dênador de Oetp!t.5 do H Ge F to6a público2. homolqáçao dô
Prêaào E,êrrônico sRP ne 2V2022, êú o9lo2l2o21, rêfêr€nrê ãô irêó 2. Enprce
VENCêdOTá: SÂLUTEM SCNVIçOSOÉ AGÀONOMIÀ, ÉNGÊNHARIA É SOLUçÔ'S AMSIENTAIS
rrDÂ, cNPr 34.027..041/@01-93, hêm 2, varor torai R9 35.1a6,5800. Varô. Glob.r rêf.
2r homoloaâçao Às 35.186, 58oo Prc8@ko: loÃo EUoaS DA srlva R Mo5 - T€n

PEORO IIOPOLOO ROUqUAYROL - TEN CEL
ordênádor de o6p€sàt do Hotp[àl Geràl de Fonâlera

l5r0Éc - 09/02/2023) 160050{0@1.2o2tN Eomol

(sroEc - 09/0212023) 16O050-@O01'2022NE0000O1lsrDEC 09/02l2O23) 160036{@01-2023N€0@001

tcp# hts //ú.h @.r/'dridú rd, Fb .dto 6rôrsa@s
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÂO DE JOÃO PESSOA

URSdaParaíba/lgo8)

EDITAL

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarniçáo de Joâo
Pêssoa, por meio da Seçâo de Aquisiçôes, Licitações ê Contratos (SALC),
sediada à Praça Olavo Bilac, 57ne, no Bairro Varadouro, êm roáo Pessoa /
PB, realizará licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNlCA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei ns 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto n.o 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto ne7.746, de 05 de junho
de 2012, do Decreto ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das lnstruçôes
Normativas SEGES/MP ns 05, de 26 de maio de 2017, ns 03, de 26 de abril de
2018 e da lnstrução Normativa SLTI/MP ns 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei

Complementar n" L23, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ns 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências
esta belecidas neste Edita l.

Data da sessão: 23 de fevereiro de 2023;
Horário: 10:00h (dez horas) horário de Brasília;
Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.brlcompras/pt-
br
Critério de Julgamento: menor preço

1. DO OBTETO
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha-da proposta mais vantajosa para
a contratação de SERVIÇO DE TNSTALAÇÂO DE FORRO PVC E GESSO,
conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itêns forem do
seu interesse.
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçôes do
objeto.

Be Admn6úaúva dá Gumrçãô de Joáo Pes§oâ (B Àdm Gu JP)
seçào de aqu6çÕes. Ú§r,âçõ6 e c.nÍabs

PREGÃO ELETRÔNICO N' 06/2023
( Processo Ad m i n istrativ o ns 6 4240.022137 I 2022 -99 |
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2. Do REGI'TR. DE PREços 6
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem <omo a.-.. "'

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que per-
mite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Fe-
deral, no sítio www.comprasgoverna menta is.gov. br, por meio de certificado digi-
tal conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsa bilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade téc-
nica para realização das transaçôes inerentes a este Pregão.
3.4 O licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efe-
tuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, ex-
cluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade pro-
motora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das cre-
denciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados ca-
dastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela in-
formação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos re-
gistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclas-
sificação no momento da habilitação.

BaseÂdmni§ÍatNa dá Gusrnçáô de Joàô Pessoâ (A Âdm Gu lP)
Seçào dê Aqursçôês. Lc lações e Contatós

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento re-
gular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, confor-
me disposto no art. 9e da lN SEGES/MP ns 3, de 2018.
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
4.1.2 Para os itens 4 e 10 a participação não é exclusiva a microempresas e em-
prêsas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar ns 123, de
14 de dezembro de 2006.
4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1 proibidos de participar de licitaçoes e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4 que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 90 da Lei ns 8.666, de
1993;
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4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, erh,
so de dissolução ou liquidação;
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

roces-

4,2.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão ne 7 4612014-TCU-Plenário);
4.2.8 instituiçôes sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da lnstrução
Normativa/SEGES ns O5l2O17 ).
4.2.8.1 É admissível a participaçáo de organizações sociais, qualificadas na for-
ma dos arts.5e a 7e da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta lici-
tação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado en-
tre o Poder Público e a organização social (Acórdão ns 1.40612077 - TCU-Plená-
rio), mediante apresentaçâo do Contrato de Gestão e dos respectivos atos cons-
titutivos.
4.2.9 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da
lnstrução Normativa SEGES/MP ne 5, de 2017.
4.3 Nos termos do art.5s do Decreto ns 9.507, de 2018, é vedada a contratação
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, fa-
miliar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área res-
ponsável pela demanda ou contratação; ou
b) de autoridade hiera rq uica mente superior no âmbito do órgão contratante.
4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF ns 13, art. 54, inciso V, da
Lei ns 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2e, inciso lll, do Decreto n.e 7.2O3,
de 04 de junho de 2010);
4.4 Nos termos do art.7o do Decreto n" 7.2O3, de 2010, é vedada, ainda, a utili-
zaçáo, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contrata-
da que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou fun-
ção de confiança neste órgão contratante.
4.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declara-

çôes:
4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar
ns 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus àrts.42 a 49.
4.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no
certame;
4.5.L.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

I

Be Ádmnsrawa i,a Guúçào dê Joáo Pe§ (B Adm Gu JP)
Seçáo de Aqu6içóe, LEliçaB e ContíâlG
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Complementar ns 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa Oe óeduí
no porte ou sociedade cooperativa.
4.5.2 que está cÍente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;
4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in-
salubre e não emprega menor de 16 anos, salvo mênor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;
4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lns-
trução Normativa SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro de 2009.
4.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando traba-
lho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ls e
no inciso lll do art. 5s da Constituição Federal;
4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabi-
litado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade prêvistas
na leglslação, conforme disposto no art, 93 da Lei ns 8.213, de 24 de julho de
1991.
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o
licitante às sançôes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILI-
TAçÃO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomita ntemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados consta ntes dos sistemas.
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1p da LC ns 123, de 2006.
5.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou su bs!i tu ir a :'
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1 valor unitário e total do item;
6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do
Termo dê Referência.
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados
mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de
Preços, conforme anexo deste Edital;
6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do §1'do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.
6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superlor às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos
serviços demandados e executados, concomita ntemente com a realização, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com
base na alínea "b" do inciso ldo art.65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art.
63, §2' da lN SEGES/MP n.5l2jl7.
6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos
tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a

que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:
6.4.1 cotaçâo de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido
durante toda a execução contratual;
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6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso sera suúiffiíúo,,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamentoi F/dt
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimênto de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante
ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo,
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no
subitem a nterior.
6.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçÕes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
p retexto.
6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.
6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;
6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsa bilizaçâo pelo Tribunal de Contas
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: as-
sinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimen-
to da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos pre-
juízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatu ra mento por sobrepre-
ço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSTFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO DE LANCES
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
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neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especifi caç
técnicas exigidas no Termo de Referência
7.2.1Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licita ntes.
7.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de Rt§ O.Ol (um centavo).
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentaráo lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de la nces.
7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento destê prazo.
7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
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lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilosll#'/o
encerramento deste prazo.
7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadameôte,
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance rêgistrado, vedada a identificação do
licitante.
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoêiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido
neste Edital e seus anexos.
7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, sê esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538,
de 2015.
7.21 Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoria mente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microerh
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecl\Uos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresêntar melhor oferta.
7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3e, § 2s, da Lei ns 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:
7.25.1.1 prestados por empresas brasileiras;
7.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País;
7.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.
7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrÔnico dentre as propostas ou os lances empatados.
7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.27.L A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licita ntes.
7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e jul-
gamento da proposta,

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7a e no § 9q do art. 26 do Decreto n.0 10.02412019.
8.1.1 Nos preÇos cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer
outros que incidam na contratação do objeto.
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8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser redizaffi
o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida p.elo lici-
tante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.
8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo
licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da
solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momênto da aceitação do lance
vencedor.
8.3.1. A Planilha de Custos e Formaçâo de Preços (Anexo lV) deverá acompanhar
a Proposta de Preços ajustada ao lance final, demonstrando a composição dos
preços propostos para os itens, de maneira a evidenciar a exequibilidade da
proposta.
8.3.2. Erros formais constantes da proposta ou planilha poderão ser sanados,
desde que não alterêm o valor final da proposta de preços ou sejam incompatí-
veis com critérios de razoabilidade e exequibilidade.
8.4. A inexeq uibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de
Custos e Formaçáo de Preços não caracteriza motivo suficiente para a
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.
8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item
9.1 do Anexo Vll-A da ln SEGES/MP n. 5/2017, que:
8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
edita l;
8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de
Referência;
8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.
1455/2018- TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.5.4.1. Quando o licitante náo conseguir comprovar que possui ou possuirá re-
cursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequí-
vel a proposta de preços ou menor lance que:
8.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;
8.5.4.I.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório,
tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
8.6. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3' do artigo 43 da Lei n" 8.666, de 1993 e a exemplo
das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP N. 5, de 2017, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta,
8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da propos-
ta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo
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possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realizaçáo
gências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata
8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2
(duas),horas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.9.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.
8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.
8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados
na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado
em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias
envolvidas na contratação;
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;
8.L2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.
8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no
"chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.16. Nos itens não exclusivos para a participaçáo de microempresas e
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitaçáo do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTLTTAçÃO
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9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União ( www. oorta ldatra nsoa rencia.qov. brlceis );
c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

);
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União
TCU nta u ord _INABILI D E :);
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa J urídica do TCU ( https://certidoesa pf .apps.tcu.gov. br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lnd ireta s.
9.1.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantês
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econôm ico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na lnstrução
Normativa SEGES/MP na 03, de 2018.
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa
SEGES/MP na 03, dê 2018 mediante utilizaçâo do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.
9.2.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigêntes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.
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